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ERRATA DE EDITAL REPUBLICADO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 – SRP 

 

Onde se Lê: 

13.9.2 – Registro de propriedade do software junto ao Instituto Nacional da Propriedades Industrial – INPI (art. 

30, IV, da Lei nº 8.666/93 c/c Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998). 

Leia-se: 

13.9.2 – Registro de propriedade do software junto ao Instituto Nacional da Propriedades Industrial – INPI (art. 

30, IV, da Lei nº 8.666/93 c/c Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998) ou qualquer instrumento jurídico idôneo 

para prova do direito de comercialização dos Sistemas ofertados e de prestação de serviços de manutenção, 

com o propósito de se afastar o risco da violação a direitos autorais. 

 

ERRATA DE TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 – SRP 

 

Onde se Lê: 

4.1. Constitui especificação dos itens: 
 

Item Descrição Und. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

Locação de sistema de Contabilidade, Controle 

Interno, Licitações, Contratos e Convênios, 

Compras, Patrimônio e Almoxarifado. 

Mês 12   

2 

Locação de sistema de Recursos Humanos (Folha 

de Pagamento, Ponto Eletrônico, E-Social, 

Demonstrativo de Pagamento Online, Lei de 

Acesso à Informação) 

Mês 12   

3 Locação de sistema módulo ISS Mês 12   

4 
Locação de sistema de Tributação offline, com 

boletos online. 
Mês 12   

 

Leia-se: 

4.1. Constitui especificação dos itens: 
 

Item Descrição Und. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

Locação de sistema de Contabilidade, Controle 

Interno, Licitações, Contratos e Convênios, 

Compras, Patrimônio e Almoxarifado. (A integração 

entre todos os sistemas deverá ser natural, de 

forma a não necessitar de arquivos auxiliares) 

Mês 12   

2 
Locação de sistema de Recursos Humanos (Folha 

de Pagamento, Ponto Eletrônico, E-Social, 
Mês 12   
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Demonstrativo de Pagamento Online, Lei de 

Acesso à Informação) 

3 Locação de sistema módulo ISS Mês 12   

4 
Locação de sistema de Tributação offline, com 

boletos online. 
Mês 12   

 

Onde se Lê: 

5. Das Funcionalidades dos Sistemas 

5.1. REQUISITOS EXIGIDOS DO MÓDULO – Planejamento Orçamentário, Administrativo, Financeiro, 

Contabilidade e Lei 131. 

5.1.1. Permitir a elaboração de proposta orçamentária anual a ser enviada ao Tribunal de Contas para o próximo 

exercício financeiro, em paralelo com a execução atual e utilizando os dados já disponíveis até o momento; 

(...) 

Leia-se: 

5. Das Funcionalidades dos Sistemas 

5.1. REQUISITOS EXIGIDOS DO MÓDULO – Planejamento Orçamentário, Administrativo, Financeiro, 

Contabilidade e Lei 131. 

5.1.1. No item 01, referente aos requisitos funcionais e tecnológicos, será solicitado também que: 

5.1.1.1. Os Sistemas devem estar preparados para funcionar com os seguintes Sistemas Operacionais: Windows 

7 ou superior; 

5.1.1.2. Ser desenvolvido na plataforma Windows forms ou Web com banco de dados lotado em um Data Center 

permitindo ao usuário acessar On-Line o sistema de qualquer local que possua acesso à Internet. 

Evitando assim custos com um computador servidor no órgão para armazenar a base de dados, bem 

como custos com ferramentas de acesso remoto; 

5.1.1.3. Ser desenvolvido em interface MDI - Multiple Document Interface, de modo a permitir ao usuário utilizar 

vários formulários ao mesmo tempo, sem a necessidade de fechar um formulário para abrir outro; 

5.1.1.4. Possuir plena integração e comunicação ao Sistema de Auditoria e Gestão do Tribunal de Contas, 

visando a otimização dos trabalhos administrativos com migração plena dos dados necessários à 

alimentação do mesmo; 

5.1.1.5. Os Sistemas devem rodar sobre a plataforma J2EE ou .NET, plataformas estas suportadas e utilizadas 

pelos bancos de dados solicitados no item 7; 

5.1.1.6. A base de dados do SISTEMA deverá possuir mecanismos de proteção contra acesso direto não 

autorizado. O acesso direto à base será restrito aos administradores responsáveis pela manutenção do 

SISTEMA e condicionado à assinatura de termo de responsabilidade específico, em atendimento ao art. 

5º §1º da portaria nº 548 do Ministério da Fazenda de 22 de Novembro de 2010, na qual estabelece os 

requisitos mínimos de segurança e contábeis do sistema integrado de administração financeira; 

5.1.1.7. Os Sistemas devem funcionar com os bancos de dados MS SQL Server, Oracle, ou MySQL, sem custo 

adicional para o município das licenças de uso dos respectivos softwares pela CONTRATADA; 
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5.1.1.8. Prover atualização online do sistema automaticamente sem a intervenção humana, de modo a evitar a 

necessidade de o usuário tenha que baixar uma nova versão. O Sistema deverá perceber que existe 

uma versão nova e atualizar o computador automaticamente; 

5.1.1.9. Os Sistemas deverão ter a possibilidade de acesso por Leitor Biométrico; 

5.1.1.10. Possuir um sistema de atendimento (chat) integrado ao sistema, no qual fornece a possibilidade 

de interação entre o usuário e o fornecedor do sistema. Descarta-se o uso de ferramentas como (msn, 

gtalk, facebook, skype e etc..), em virtude de perda de produtividade ocasionada pela dispersão do 

usuário; 

5.1.1.11. Os relatórios dos Sistemas devem ser gerados, no mínimo, nos seguintes formatos de arquivos: 

TELA, PDF, RTF, XLS, TXT e JPG; 

5.1.1.12. Possibilitar a manutenção remota e em tempo real de falhas ou inconsistências no sistema e nos 

relatórios emitidos, mediante ferramenta totalmente integrada ao sistema. Descarta-se o uso de 

ferramentas externas de acesso remoto, de modo a oferecer total segurança e privacidade contra 

violação dos dados ou acessos indevidos às informações das estações de trabalho; 

5.1.1.13. Conter uma ferramenta de comunicação interna, totalmente integrado ao sistema, na qual 

possibilita aos usuáriosenviar mensagens entre si. Mensagens que podem ser respondidas, 

encaminhadas, excluídas e etc... 

5.1.1.14. Apresentar interface gráfica e em português; 

5.1.1.15. Os Sistemas devem permitir que o próprio usuário gere uma exportação dos dados consultados 

em tela, para arquivo nos formatos XML, HTML e TXT; 

5.1.1.16. Os Sistemas devem permitir que o próprio usuário gere uma listagem simples dos dados 

consultados em tela; 

5.1.1.17. Os Sistemas devem possuir grid gerenciável, permitindo: Ocultar pelos próprios usuários do 

sistema, determinadas colunas. Mudar a posição das colunas pelos próprios usuários do sistema. A 

ordenação das colunas pelos próprios usuários do sistema; 

5.1.1.18. Não haver necessidade de retrabalho, ou seja, a inclusão/alteração de informações na base de 

dados, ser totalmente corporativa, de forma que uma atividade executada por um setor seja totalmente 

apreciada pelos demais. Tem como objetivo a integração e otimização dos serviços administrativos, com 

ganho de tempo e produtividade dos setores; 

5.1.1.19. Permitir que todos os relatórios sejam visualizados em tela sem a necessidade de impressão; 

5.1.1.20. Possuir um único cadastro de Fornecedores e cadastro de Funcionários que atendama todos os 

módulos do sistema; 

5.1.1.21. Controlar a cronologia dos lançamentos; 

5.1.1.22. Os Sistemas devem interagir com outros sistemas através de chamadas webservices; 

5.1.1.23. Possibilitar a inclusão do logotipo da Contratante, que constará de todos os relatórios; 

5.1.1.24. Os Sistemas devem possuir um cadastro de grupos de usuários, permitindo definir os perfis de 

acesso ao sistema (privilégios) para cada grupo de usuário; 
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5.1.1.25. Prover a facilidade na busca das informações nas telas do sistema, o usuário deverá digitar a 

informação e o sistema ser capaz de encontrar em qualquer parte do cadastro, evitando informar o 

critério de busca. 

5.1.1.26. Deverão utilizar uma base única de dados;  

5.1.1.27. A integração entre todos os sistemas deverá ser natural, de forma a não necessitar de arquivos 

auxiliares; 

5.1.1.28. Não haverá limitação, seja para o número critério de busca. 

5.1.1.29. Os Sistemas devem possuir um cadastro de usuários avançados com campos para armazenar: 

e-mail, impressão digital, fotografia, data limite de expiração do acesso em dias contados a partir de uma 

data de referência ou em uma data específica, número de dias para trocar a senha; 

5.1.1.30. Os Sistemas deverão possuir rotina de solicitação de cadastramento, exclusão e alteração de 

usuários e seus perfis, que será gerenciado mediante perfil exclusivo para essa funcionalidade; 

5.1.1.31. Os Sistemas devem possuir um formulário que se permita consultar, visualizar e imprimir o log 

dos registros do sistema, por período, tipo de operação, usuário e formulário; 

5.1.1.32. Os Sistemas devem possuir rotina interna e integrada ao próprio sistema, que permita a 

realização de backup em arquivo texto do banco de dados, pelo próprio usuário; 

5.1.1.33. Os Sistemas devem possuir número ilimitado de usuários e de acessos simultâneos, seja para 

número de usuários e/ou órgãos e entidades dos sistemas; 

5.1.1.34. A empresa vencedora deverá manter versões que atendam a legislação vigente, promovendo 

atualizações em tempo hábil para cumprimento das obrigações legais; 

5.1.2. Permitir a elaboração de proposta orçamentária anual a ser enviada ao Tribunal de Contas para o 

próximo exercício financeiro, em paralelo com a execução atual e utilizando os dados já disponíveis até 

o momento; 

5.1.3. (...) 

 

Por fim, uma vez que a mudança apresentada nesta errata não afeta a formulação das propostas 

de preços, mantém-se a data de abertura previamente já marcada para o dia 03/07/2020 (três de julho de dois 

mil e vinte) às 09:00h (nove horas). 


